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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal, junto à Secretaria 
competente, a realização de estudos para 
implantação de pontos de coleta de garrafas PET em 
bairros, escolas, praças e demais espaços públicos 
do município, visando incentivar o descarte correto 
e a reciclagem desse material. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal, junto à Secretaria competente, a realização de estudos para 
implantação de pontos de coleta de garrafas PET em bairros, escolas, praças e 
demais espaços públicos do município, visando incentivar o descarte correto e a 
reciclagem desse material. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à 
autoridade competente. 

Assunto:  Urbanismo/Meio Ambiente 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem como objetivo ampliar as ações de conscientização 
ambiental e fortalecer a coleta seletiva no município, proporcionando à 
população locais adequados para o descarte de garrafas PET. 

O descarte irregular desse tipo de material contribui para a poluição ambiental, 
entupimento de galerias pluviais, proliferação de insetos e acúmulo de resíduos 
em vias públicas e áreas verdes. Com a instalação de ecopontos em locais 
estratégicos, será possível estimular hábitos mais sustentáveis, incentivando a 
reciclagem e a preservação do meio ambiente. 

Além dos benefícios ambientais, a iniciativa poderá contribuir com cooperativas 
de reciclagem e projetos sociais voltados ao reaproveitamento de materiais 
recicláveis, promovendo também impacto positivo na educação ambiental da 
população. Dessa forma, a medida representa um importante investimento em 
sustentabilidade, limpeza urbana e conscientização coletiva, beneficiando 
diretamente toda a comunidade. 

Sala das Sessões, em 21 de maio de 2026. 

Luiz Alberto “Cebolinha” Pereira 

Vereador 
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